
 
 
 
 
 
 

Abraham Hand Vargas Mencer 
Assessor Técnico 

 

VITÓRIA, 13 de setembro de 2019.

DE: Gabinete Vereador Roberto Martins
PARA: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 9101/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 169/2019

Autoria:

JOSE ADOLFO ALMEIDA AMARAL

Ementa: Altera o Inciso IV do artigo 10º da Lei Municipal nº 7.362, de 02 de Abril de 2008,
que dispõe sobre a execução do serviço de transporte de passageiros em veículos de
aluguel a taxímetro, no Município de Vitória e da outras providencias.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer do Relator

Ação realizada: Devolvido ao SAC
Descrição:

O parecer foi convertido em diligência, conforme documento anexo.

Próxima Fase: Comissões
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